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TERMO DE CONTRATO NO 30/2026
Lei no Í4.í33, de ío dê abril dê 2021

O MunicÍpio de Parintins, Estado do Amazonas, com sede no(a) Praça Eduardo Ribeiro, no 2042, Centro, na

cidade de Parintins/AM, insôrito(a) no CNPJ sob o no 04.329.73ô/0001-69, neste ato represenlado por seu

PREFEITO, O Senhor MATEUS FERREIRA ASSAYAG, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Oriximiná,

n.o 185í - Bairro Palmares, Parintins, Amazonas, portador dâ Cedula de ldentidade no 1192092-0 -
SSP/AM e CPF n" 626.731.902-44, doravante denominado CONTRATANTE, e empresa AlrZ COMERCIO

E SERVICOS DE MAQUINAS LTDA inscÍita no CNPJ No 18.525.828/000í -29, com sede na Rua PE.

Monteiro de Noronha, no 50, Bairro FloÍes, CEP 69028-140, Manaus/AM, no alo represenlada pelo seu

Sócio-Administrador o Senhor IOMAR RUFINO DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade (RG) no

09675051 SESEP/AM, inscrito no CPF/MF n" 417.?73.202-04, doravante designada CONTRATADA,

conÍorme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

í0/2026, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Prêgão Elêtrônico no 0512026,

em observância às disposições da Lei no í4,'133, de 'l' de abril de 2021, ê demais legislãÉo aplicável,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PR|ME|RA - OBJETO íart. 92. I e ll)

1.0. O objeto do presente instrumento e: AQUISIçÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAÀIENTOS E

IMPLEMENTOS AGRíCOLAS PARA FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA PRODUTIVA
E LOGíSTICA RURAL E URBANA OO MUNICiPIO DE PARINTINS.AM.

1 .1 . Descrição do objeto da contratação:

-

1

1 t

MARCA MODELO
VARLOR
UNIT.

TOTAL
ADJUDICADOITEM QTD UNIDADE DESCRTÇÂO

R$ 20.950.00 R$ 209.500.004 10 UNIDADE

GRUPO GERADOR 1O KVA DIESEL
2201127 | Grupo geÂdor de energia
elétÍi6â â combustilo interna, tipo
diesel, 4 tempos, potência nominal de
10 kVA ( I kW), monofásico, saída em
2201127 V ,60 Hz e rctaÉo de 1 800
rpm. Slstema dê pârtidâ elélricâ 12 V
coín painel de côrnândo digitâ|.
Sislema pronto para conexão de
Íransferênciâ Automática (ATS).
Nível de ruído reduzido (< 78-82
dB(A). Capacidade mínima do tânque
de combustÍvel: 2!30 litros (aprox.
8-12 h â '100 cârga nominal). Indui
batêria 1 2 V com cabo de ligaÉo.
Dimensôes aproximadas: 1í00 750
8í) mm, peso âproximado: 20H00 DIY Power

AMZ-
1't000sE3

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E EMPRESA
AÍIIZ COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTDA
inscrita no CNPJ N' 18.525.82810001-29, NA FORMA
ABAIXO:

Fomecedor: AMZ COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTDA- í8.525.828i00o'l-2s
E-mail : eduaÍdo@amzo.com.br I iomar@amzco.com.br lianette@amzco.com.br llicitaco€s@arEco.com.br
Telefone : (92) 33426006 - Whatsapp : (92) 9922$7543
Endorêco : Ruâ PE MonleiÍo de Norofihe N" : 50 Cêo : 6902&140. Cidad€ : Meneus. Estâdo : Amâzonâs

PreÍeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa, 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail lictacao(Aparintrns.am.oov.br
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1 .2. Vinculam esta contrataÉo, independentemente de tÍanscrição:

'1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. CONVÊNIO TRANSFERGOV.BR N' 978247/2025 . MINISTÉRIO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais ânêxos dos documentos supracitados.

DA INTEGRAÇÃO E

2. cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1- O prazo de vigência da contratação é dê 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, na forma do artioo 105 da Lei n' 14.1 33. de 2021

2.1.1. A pronogaÉo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3. CúUSULATERCEIRA- MODELOS OE EXECUçÂO E GESTÃO CONÍRATUAIS (art.gZ.l!âJlle

xv )

3.1. O regime dê execuÉo contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os

prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1. Náo será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual

5. CúUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor da contratação é de Rl 878.500,00 (oltocentos e setenta o oito mil e quinhentos Í€ais).

5.2. No valoÍ acima estão incluídas todas as despesas ordináriâs diretâs e indiretas deconentes

da execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhislas,

Prefeitura Municipal de PaÍintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa. 190 - CentÍo
Parintins - Amazonâs - CEP 69151-030
E- Mail: lcitacâo(ôoanntins.am.oov.br
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5 20 UNIDADE

GRUPO GERADOR 20 KVA DIESEL
2201127: Grupo gerador de energia
elétrica a diesê|. potência de 16 kW
(20 kVA), motor 4 tempos corn 4
cilindÍos, cilindíeda de 2.672 cm',
Íefrigerado a água, com potôncia
máxima de 22 kW. Tensáo de saída
2201 1 27V, monolásic,o, frequência
nominal de 60 Hz, Íotaçáo de 1.800
rpm. Esfuturâ cábinada paÍa reduçáo
de ruido. Sisternâ de paítida elétÍicâ
com entrada para ATS (kansfeÍênciâ
âutomática). Filtro de ar de duplo
elemento. Tanque de combustÍvel
coín cápacidadê de 40 litros, consumo
médio de combustível de 6 Uh e
consumo espêcÍfico de 223 g/kw.h.
Câpâcidade do tanque de óleo de 8
litros. Dimensóes: 1.500 x 800 x 1-130
mm. pêso aoroximado de 6ô0 kq. DIY Power

AMZ.
23000sE3 R$ 33.450,00 R$ 669.000.00

ÍOTAL R$ 878.500.00

2

4.
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previdenciáÍios, fiscâis e comerciais incidentes, taxa de administrâção, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO art.92 VeVl
6.1. O prazo para pagamento à contÍatada e demais condiçÕes a ele reÍêrentes enconlram-se

definidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Conlrâto.

CLÁUSULA SETIMA . REAJUSTE (Art. 92. V)

7.'Í. Os p[eços inicialmente contratados são fixos e irrea.lustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

7.2. Após o inlerregno dê um âno, e independentemente de pedido dcontratada, os preços

iniciais serão rêajuslados, mediante a aplicaÉo, pelo conlratante, do Índice INPC(lndice Nacional

de Prêços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÍá contado a

partiÍ dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de âtraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará à contratada a importância calculâda pela última variação conhecida, liquidando a

diÍerença corÍespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5. Nas aíedções Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seÍá(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinlo(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quê

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigoÍ.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índicê substituto, as partes elêgerão novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reâjuste será realizado por apostilamento.

-

PreÍeitura Municipal de PaÍintins - CNPJ 04.329.736/000169
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8. cLÁusuLA otTAvA - oBRIGAÇÕES DO COi{TRATANTE (art. 92. X. Xt o XtV)

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NotiÍicar a contratada, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela

Contratada;
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8.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presênte Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar à contratada as sançÕes previstas na lei e neste Contratol

8.8. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção das

medidas cablveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles,

meramente protelatórios ou de nenhum inleresse para a boa execuÉo do a.iuste.

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a teÍceiros em deconência de ato da Contratada, de sêus empregados, prepostos ou

suboÍdinados.

s. cúusuLA NoNA - oBRrcAçÔES DA GoNTRATADA GE_9a_X!v.)gtl9lryU
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e

perfeila execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas;

9.2. Responsabilizâr-se pelos vÍcios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contrâtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a

data dâ execuÉo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida

comprovaçãoi

9.4. Atênder às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do mntrato ou autoridadê

superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados:

9.5. Reparar, conigir, Íemovêr, reconstruir ou subslituir, às suas expensas, no lotal ou em parte,

no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou

incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiâis empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execuÉo do objeto, bem como poÍ

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

âutorizâdo a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

corÍespondente aos danos sofridos;

9.7. A Contratada deveÍá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, iunto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regulaÍidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativâ âos tributos federais e à Dívida Atiw da União:

3) ceÍtidóes que comprovem a regulâridadê perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio

-

PreÍeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa, 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 69151{30
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ou sede da Contralada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais prêvistas em legislação especíÍica, cuja inadimplência nâo

transÍere a Íesponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoffência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

9.'10. Paralisar, por determinação do contÍâtante, qualquer atividade que não esteja sendo

execulada de acordo cpm a boa técnicã ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1'1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obígaçÕes

assumidas, todas as condições exigidas paÍa qualificaçâo na mntrataÉo direta;

9.í2. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para âpÍendiz, bêm

como as rêservas de cargos previstas nâ lêgislação (art. 116. da Lei n." '14.133. de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal

do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍt. 116,

UN i n.o 14.1 de 2021

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.15. Arcar c,om o ônus decorrente de eventual equ{voco no dimensionamento dos quantitativos

dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente êm sua proposta não se.ia satisÍatório Para

o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124. ll. d. da Lei no 14.133. de 2021

9.16. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

í0. CLÁUSULA DÉCIMÁ- GARANTIA DE EXECUçÃO (ATt. 92. XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (arL 92. XIV)

'11.1. Comete inÍração administrâtiva, nos termos da tqi!a!!L!33J91?041, a ContÍalada que:

a) der câusa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução totâl do contrato;

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000'159
Ruâ Jonathas Pedrosa. 190 - Cenúo
Parintins - Amazonas - CEP 69'15'l{30
E- Mail: licitacao(Aoarinüns.am.oov.br

5



É

j*-.
PÂRINTINS

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa. 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 6915'l-030
E- Mail: licitacâo@pannlrns.am.qov.br

6

d) ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do obiêto da contratação sem motivo

justiÍlcado;

e) aprêsentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exêcução do contÍato;

f) praticar ato Íraudulento nâ exêcuçáo do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lêi no '12.846. de ío de aooslo de 2013.

't1.2. Serão aplicadas à contratada que incorer nas infrações acima descÍitas as seguintes

sançóes:

i. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecuÉo parcial do conlrato, sempre que

não se.iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô. §2o. da Lei no í4.133. de 2021);

ii. lmpedimênto de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, semprê que não se iustificar a imposiÉo de

penalidade mais grave (art. í56. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii. Declaração d9 inidoneidadê para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e','f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e 'd', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133. de 2021\.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inâdimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "a" a'd" do subitem

'11.1, de 10oÁ do valor do Contrato.

3. Compensatória, para as inÍrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subilem

1 1.í, de 20% do valor do Contrato.

'11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, â

obrigação de reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.'Í33.

de 2021)

'11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seÍ aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7". da Lei n' '14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será fâcultada a dêfesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo @n. '157 . da Lei no 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante à contrâtada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de 202í).

1 í.4.3. PÍeviamente ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidâ

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da dãta do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade mmpetente.
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11.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as pênalidades de impedimento de licitar e

conlratar e de declarâçáo de inidonêidâde para licitar ou contralar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no .14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da inÍraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgáos de controle.

í1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no'14.133. de 2021, ou em outras

leis dê licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos

lesivos na Lei no í2.846. de 2013, serão apurados e julgados mnjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito pÍocedimental e autoridade competente definidos na refe da Lei (art. 1S9).

'Í'1.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderês de

âdministração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligaçáo ou controle, de Íato ou de direito, com a Contratada, observâdos, em todos os câsos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160. da Lei no

14.133. de 20211.

í1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçáo da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresâs Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133. de 202'l).

11.10.4s sançôes de impedimento de licitar e contratar e dedaÍâÉo de inidoneidade pârâ licitar

ou conlratar são passÍveis de reabilitação na Íorma do art. '163 da Lei no 14.133121

í1.11.Os débitos da Contratada para com a AdministraÉo contratante, rêsultanles de multa

administrativa ê/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida alivâ, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgáo deconentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora

contratanle, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26 , de 13 de abril de 2022

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
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12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTTNÇÂO CONTRATUAL (art. 92. XtX)
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'12.í. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que

isso ocona antes do prazo estipulado para tanlo.

í 2.2. Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pÍovidenciar a readequação do

cronograma Íixado para o conlrato.

12.2.1. Quando a não conclusáo do contrato Íeferida no item ânterior deconer de culpa da Contratada:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes administrativas; e

b) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse clso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuÉo contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FISCAL DO CONTRATO íArt. í 17)

13.1. O presente contrato será fiscalizado pela Administrâção do Aeroporto Júlio Belém, que

anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

informando a seus superiores, êm têmpo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

14. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DorAçÃo oRçAirENTÁRtA (aÉ. 92. vil)
í4.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correrâo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de Parintins, deste exercÍcio, na dotação abaixo

discriminada:

Unidade Orçamentária: 02100í-SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇAO E
ABASTECIMENTO §EMPA;
ProgÍama dê Trabalho: 20 605 0123 2025 0000 Encargos com o Fortalêcimento dâs
Cadeias Produtivas PrioÍitárias - Setor Primário Sustentávêl;
Naturêza da Despêsa: 4.4.90.52-Equipamentos E Material Permanento;
Fonte STN; 1.700 Outras Tranferências de Convênios ou lnstrumêntos Congêneres da
união (Exêrc.corrênte). - cONvÊNlo TRANSFEREGOv.BR No 978247/2025 - útNtSTÉRtO
DA INTEGRAçÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

8 tPrefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/000169
Rua Jonathas Pedrosa, 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 6915'l-030
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í5. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. lll)

15.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições mntidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamênte, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defêsa do Consumidor - e normas e

princÍpios gerais dos contÍatos.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA §EXTA - ALTERAÇÕES

'16.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. í24 e seouintes da Lei

no 14.133. de 2021.
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17. GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAçÔES
'17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 'Í 24 e sequintes dâ Lei

no'Í4.'133, de 202'1.

í8. CLÁUSULA DÉC|MA OTTAVA - PUBLTCAçÃO

'18.1. lncumbirá ao contratantê divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no

respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atençáo ao art. 9'1, cãput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao

art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527 . de 2011 . clc art. 70. §3o. inciso V. do Oe$elo n.7 .724 , de 20'12.

19. cúusuLA DÉctMA NoNA- FORO (art. 92. §1")

'19.1. Fica eleito o Foro de Parintins/AM, para dirimiros litÍgios que deconerem da execução destê

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92. §1o. da Lei

no 14.133121.

Parintins, 15 de abril de 2026

Representâ O CONTRATANTE
MATEUS EIRA ASSAYAG
Prefe nicipal de Parintins

Oogn.nr. ónn.dô dE t lô.nL
l<,ta R§rFt 6DEoutEe
o.t.: 2010./2016 r7r?:0e or0o
v-i6qu..n hr$ ://v.lüaÍ.íi.!oubÍ

Representante legal da Contratada
IOMAR RUFINO DE OLIVEIRA
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í6.2. A Contratada ê obÍigada a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidâs mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia apÍovação da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de jusliÍicada

necessidade de antecipação de seus êfeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de í (um) mês @rt. 132 da Lei no 14.133, de 2021').

16.4. Registros que náo caractêrizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.'133. de

2021.

gub


